
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Setores de Contabilidade e Finanças 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, através do Memorando nº 021/2025, em que 

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 022/2023, 

vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 e Inexigibilidade nº 010/2023, pelo período de 12 (doze), 

solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação 

orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de Contabilidade e 

Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz 

respeito a possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 20 de fevereiro de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do processo/Ano: 025/2023 

Modalidade e n°: Inexigibilidade n° 010/2023, vinculada ao Chamamento Público n° 008/2022 

N° do Contratos 022/2023 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência; 

Objeto dos Contratos: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto 

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão 

em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-

feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como 

atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir 

eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento 

objetivando a prestação de serviços especializados. 

Valor dos Contratos: R$ 501.576,24 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários: 

Conta Órgão/Unidade Funcional 

Programática 

Elemento de 

Despesa 

Fonte Saldo 

Orçamentário 

274 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 0 309.157,05 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.50.10.00 303 153.000,00 

304 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.50.10.00 303 10.800,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 20/02/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 

124

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

 

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela 

Divisão de Contabilidade. 

 

 

Respeitosamente, 

       

 

  

 

Sandro Antonio da Silva 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 27 de março de 2025. 

 

Processo Administrativo n.º 044/2023 

Inexigibilidade n.º 010/2023 

 

Parecer n.º 076/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do 

contrato de prestação de serviços n.º 022/2023, vinculado ao Processo Administrativo n.º 044/2023, 

Inexigibilidade de Licitação n.º 010/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços médicos para atendimento em plantão. 

A solicitação é para a prorrogação para um período de 12 (doze) meses. A solicitante 

informa no Memorando de n.º 021/2025 a necessidade da prorrogação contratual. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Requerimento da Diretora do Departamento de Saúde solicitando o aditamento; 

 Manifestação da empresa concordando com a renovação; 

 Certidões de regularidade; 

 Pesquisas de preços para comprovar que os valores estão compatíveis com os de 

mercado; 

 Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando 

respectivamente a dotação orçamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das 

despesas; 

 Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato 

inicial. 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica 

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

126



 

 
 Município de Marmeleiro 

Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

2 

 

 

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos. 

O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus 

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II: 

 
“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

(...)  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; 

(...)  

§2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o contrato". 

 

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual: 

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses; justificativa por 

escrito do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não 

ultrapassem os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, 

respeitado o interesse público. 

O contrato tem sua vigência expirando na data de 29 de março de 2025. Desta forma, 

temos que o contrato está vigente, admitindo sua prorrogação. 

O Diretor do Departamento de Saúde solicita o aditamento de prazo alegando a 

essencialidade da prestação dos serviços contratados. Para viabilizar esta faculdade, deve estar 

consignado no ato convocatório e no respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do prazo. 

A Cláusula 5.4 dos contratos preveem que a norma supracitada poderá ser utilizada em caso de 

necessidade. 
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A Diretora do Departamento de Saúde informou e justificou a necessidade do 

aditamento. Se observa que a justificativa para a prorrogação do contrato é lastreada na necessidade 

permanente dos serviços, sendo que a paralisação dos serviços poderá trazer prejuízos aos usuários. 

Contratos de natureza continuada podem ser prorrogados de forma sucessiva até o 

limite de sessenta meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. A prorrogação neste 

aspecto está revestida de legalidade. 

 

III- Conclusão 

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato de 

prestação de serviços n.º 022/2023, vinculado à Inexigibilidade de Licitação n.º 010/2023. À luz 

do disposto no art. 60 da Lei nº. 8.666/93, o aditamento ao contrato deve ser formalizado através 

de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial, 

observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial. 

 

É o Parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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DESPACHO 

 

 

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, memorando sob n° 025/2025, e com base no 

Parecer Jurídico n° 076/2025 - PG e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, 

autorizo o aditamento solicitado. 

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

 

Marmeleiro, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2023 

(Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 010/2023) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: RAMOS & RAMOS – CLINICA HOSPITALAR LTDA 

 

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento do instrumento contratual (29/03/2025), ou seja, até 28 de março de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de março de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss  

Prefeito 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2025 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1923- 32 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 8 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 18 As despesas com a organização da etapa municipal para a realização da VII Conferência Municipal da Cidade 
correrão por conta de recursos orçamentários próprios da Prefeitura e outros advindos de patrocínio. 
 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 19 O Conselho Municipal das Cidades, tem a prerrogativa de convocar a Conferência Municipal, divulgando-a pelos 
veículos de comunicação local.§ 2º A realização da Conferência Municipal é condição indispensável para a participação 
de delegadas e delegados municipais nas Conferências Estaduais, e; 
§ 1º As conferências municipais serão públicas e acessíveis a todos os cidadãos e cidadãs, mantidos, na eleição das 
delegadas e delegados para a etapa estadual, os critérios de representação de órgãos, entidades e organizações, 
respeitado o constante no art. 15 deste Regimento. 
 
Art. 20 Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelas Comissões Preparatórias Municipais, cabendo recurso 
à Comissão Preparatória Estadual e, em última instância, à Comissão Nacional Recursal e de Validação. 
 
Marmeleiro, PR, 31 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 022/2023 (Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 

010/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: RAMOS & RAMOS – CLINICA HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (29/03/2025), ou seja, até 28 de março de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss  
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 138/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 

Item Und. Descritivo Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 

Reequilibrado 

49 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com tolerância de 
1% de impurezas como cascas, paus, etc., com ausência de 
larvas, parasitos e substâncias estranhas, umidade máxima de 
6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima 
de 0,7%p/p - empacotado em embalagem primária laminada, 
fechada a vácuo, e em embalagem secundária de papel. 

BOM 
JESUS 

20,39 28,98 
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